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EDITAL N° 04/2020 DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 

O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de 

Engenheiro Beltrão - Pr., na forma da lei, vem, por meio do presente edital, informar a todos 

os interessados, a realização de Leilão Judicial na forma que se segue:  

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 14 de outubro de 2020, às 13:00 horas, tão somente na 

modalidade online, com cadastramento prévio dos interessados pelo portal do leiloeiro 

www.lbleiloes.com.br para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, 

ou seja, inferior a avaliação atualizada na data do leilão.  

SEGUNDO LEILÃO: Dia 19 de outubro de 2020, às 13:00 horas, tão somente na 

modalidade online, com cadastramento prévio dos interessados pelo portal do leiloeiro 

www.lbleiloes.com.br para a venda a quem mais der, desde que não se constitua preço vil, 

ou seja, inferior à 50% da avaliação atualizada na data do leilão.  

Os interessados em participar da alienação judicial por meio ELETRÔNICO, deverão se 

cadastrar previamente com encaminhamento de todos os documentos pessoais/jurídicos, 

e a solicitação de habilitação, junto ao site: www.lbleiloes.com.br, com antecedência mínima 

de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o 2 º leilão, se responsabilizando, civil 

e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento; Os lances 

deverão ser oferecidos diretamente no site www.lbleiloes.com.br. 

OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos finais da 

alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para 

que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 

PROCESSO: Autos n.º 0000149-02.2018.8.16.0080 Execução de Titulo Extrajudicial, 

proposta por Mineração Ilha Grande Paraná Ltda. CNPJ: 08.239.910/0001-33, em desfavor 

de ARLINDO RODRIGUES CPF: 055.520.369-72. 

BENS: 1 – Veículo FORD/Ecosport Fsl 1.6 Flex, Ano 2010/2011, Cor Preta. Placa EPV - 

1033, Tipo Misto/Caminhonete, RENAVAM 223450723. Chassi: 9BFZE55P7B8608703.  

Conservação - O veículo aparenta bom estado geral de conservação e funcionamento. 

Pneus Bons, motor e câmbio funcionando. 

2 – Veículo FIAT/Palio Fire Economy flex, Ano 2009/2010, cor Prata. Placa ARD-1762, 

RENAVAM 0133001270. Chassi: 9BD17164LA5393150. 

Conservação - O veículo aparenta bom estado geral de conservação e funcionamento. 

Pneus Bons, motor e câmbio funcionando. 

ÔNUS: Bem 1 – Débito referente a IPVA, Taxa de Licenciamento, Seguro Obrigatório e 

Multas no valor de R$ 1.633,80 (um mil seiscentos e trinta e três reais oitenta centavos), 

conforme extrato do DETRAN/PR e Bloqueio RENAJUD referente aos autos 0000149-

02.2018.8.16.0080 que tramita perante a Vara Cível de Engenheiro Beltrão, apesar de 

http://www.lbleiloes.com.br/
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constar alienação fiduciária a mesma já foi baixada. Extrato do veículo anexado no 

mov.127.12 Do auto 0000149-02.2018.8.16.0080.  

Bem 2 – Débito referente a IPVA, Taxa de Licenciamento, Seguro Obrigatório e Multas no 

valor de R$ 637.80 (seiscentos e trinta e sete reais oitenta centavos), conforme extrato do 

DETRAN/PR e Bloqueio RENAJUD referente aos autos 0000149-02.2018.8.16.0080 que 

tramita perante a Vara Cível de Engenheiro Beltrão, apesar de constar alienação fiduciária 

a mesma já foi baixada. Extrato do veículo anexado no mov.127.13 Do auto 0000149-

02.2018.8.16.0080. 

Podendo existir ônus diversos não informados no processo ou com registro 

posterior às datas da expedição de matrícula e/ou certidão do distribuidor. 

AVALIAÇÕES:  

Bem 1 – Veículo FORD/Ecosport ano 2010/2011, avaliado em R$ 31.506,00 (trinta e um 

mil quinhentos e seis reais) em 06/03/2020, atualizado pelo TJPR (média IGP/INPC) para 

o valor de R$ 32.597,20 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos) 

em 04/09/2020. 

Bem 2 – Veículo FIAT/Palio Fire ano 2009/2010, avaliado em R$ 17.642,00 (dezessete mil 

seiscentos e quarenta e dois reais) em 06/03/2020, atualizado pelo TJPR (média IGP/INCP) 

para o valor de R$ 18.253,00 (dezoito mil duzentos e cinquenta e três reais) em 04/09/2020. 

TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 49.148,00 (quarenta e nove mil cento e quarenta e oito 

reais) de todos os bens avaliados, atualizado pelo índice TJPR (média IGP/INCP) em 

setembro de 2020 para o valor de R$ 50.850,20 (cinquenta mil oitocentos e cinquenta reais 

e vinte centavos) em 04/09/2020. 

VALOR DA CAUSA: R$ 5.619,83 (cinco mil seiscentos e dezenove reais e oitenta e três 

centavos) em 02/02/2018, atualizado pelo TJPR (média IGP/INCP) para o valor de R$ 

8.207,23 (oito mil duzentos e sete reais e vinte e três centavos) atualizado em 04/09/2020, 

que poderá ser acrescida das devidas correções, custas processuais, eventuais multas e 

honorários advocatícios.  

DEPÓSITO: Em pose do Executado: Arlindo Rodrigues. 

LEILOEIRO: Luiz Barbosa de Lima Junior, inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 

10/030-L, representante da LB Leilões, sob o sítio: www.lbleiloes.com.br 

DÉBITOS DE IMPOSTOS E CRÉDITOS QUE RECAEM SOBRE O BEM: Sobre os bens 

imóveis a serem praceados não constam informações de débitos nos autos, contudo, caso 

houvesse, estes ficariam sub-rogados no preço, nos termos do artigo 130, parágrafo único 

do Código Tributário Nacional e parágrafo 1º, do artigo 908, do Código de Processo Civil, 

não respondendo por eles o Arrematante. 

http://www.lbleiloes.com.br/
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Observação: Em caso de arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros 

bens dependentes de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, 

deverá o arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, 

bem como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, 

para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; 

tratando-se de bens moveis comprovar pagamento de Imposto Sobre Circulação de 

Mercadoria – ICMS no percentual de 0,9% sobre valor da arrematação;  é obrigação do 

arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da 

expedição da carta de arrematação. 

Observação: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 

ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 

pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do Código de Processo Civil/2015), podendo o 

arrematante desistir da aquisição apenas nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC). O 

presente edital será publicado no site do leiloeiro www.lbleiloes.com.br, de forma a cumprir 

o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil, o qual estará 

dispensado à publicação em jornal. 

PAGAMENTO: Encerrado o leilão, o arrematante deverá efetuar o pagamento imediato, à 

vista, da integralidade do lance mediante depósito em conta judicial vinculada ao processo, 

junto à Caixa Econômica Federal, (agência dessa Comarca). Para viabilização do ato, por 

aplicação analógica do art. 895 do CPC/15, faculto e autorizo, a título de sinal, o depósito 

de 30% do valor da arrematação no mesmo dia do leilão e o restante no prazo de 15 dias, 

estando ciente que ausente o pagamento dessa segunda parte haverá o perdimento da 

primeira parte. 

Pagamento Parcelado: Desde já faculto e autorizo o pagamento parcelado, desde que 

apresentada, até antes do início dos leilões, por escrito, proposta de aquisição do bem, a 

qual no primeiro leilão não poderá ser inferior ao valor da avaliação e no segundo em 

quantia que não seja considerada como vil (não inferior a 60% do valor da avaliação ou 

80% sendo o imóvel de propriedade de incapaz), tudo conforme dispõe o art. 895 e 

seguintes do atual CPC. Em qualquer dos casos do item anterior, deverá ser depositado, à 

vista, 30% do valor da arrematação, podendo então o restante (70%) ser parcelado em até 

10 meses, desde que garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por 

hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, a qual deverá constar da carta de 

arrematação para fins de averbação junto ao Registro de Imóveis (art. 895, § 1º). 

As parcelas deverão ser atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-

DI (Decreto nº 1.544/95), a partir da data da arrematação, com vencimento da primeira 05 

(cinco) dias após a intimação da expedição da carta de arrematação. 

http://www.lbleiloes.com.br/
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No caso de atraso no pagamento das prestações mensais, incidirá multa de 10% sobre a 

soma do valor da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de eventual 

pedido de resolução da arrematação ou de execução, nos próprios autos, contra o 

arrematante (art. 895, §§ 4º e 5º, NCPC). 

No caso de resolução da arrematação, será imposta a perda da caução em benefício do 

exequente, voltando os bens a novo leilão do qual o arrematante inadimplente estará 

impedido de participar (art. 897, NCPC). 

A caução acima referida poderá consistir apenas em caução real, ou seja, oferta de bem 

imóvel livre e desembaraçado, cuja avaliação seja superior à avaliação do bem arrematado; 

A apresentação de proposta para pagamento parcelado não suspende o leilão e somente 

prevalecerá caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista (art. 895, §§ 6º e 7º, 

NCPC). 

Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento 

parcelado, o leilão deverá ser suspenso e as propostas deverão ser encaminhadas para 

apreciação do juiz que decidirá nos termos do art. 895, § 8º do atual Cód. de Processo Civil. 

A carta de arrematação ou mandado de entrega do bem móvel somente serão expedidos, 

com o respectivo mandado de imissão de posse, depois de: (a) efetuado o depósito da 

integralidade da dívida ou da entrada de 30% acompanhada da prestação de caução para 

o caso de pagamento parcelado; (b) efetuado o pagamento da comissão do leiloeiro e das 

demais despesas da execução; e (c) transcorrido o prazo de 10 (dez) dias da juntada aos 

autos do auto de arrematação devidamente assinado pelo leiloeiro, pelo arrematante e pelo 

juiz (arts. 901, § 1º, 903, caput, §§ 2º, 3º e 5º). 

DA VENDA DIRETA: Caso o leilão judicial reste infrutífero, nos termos do art. 880 do CPC, 

por economia e celeridade processual, autorizo e determino a tentativa de alienação por 

intermédio do leiloeiro público acima nomeado (“venda direta” do bem), pelos meios de 

divulgação do qual dispõe, a seguir as mesmas regras e procedimentos acima dispostos, 

já aproveitando inclusive a publicidade, preço, condições e formas de pagamento, garantias 

e comissão de corretagem estabelecidos nos itens anteriores. 

O prazo para tentativa de venda direta será de 30 (trinta) dias úteis contados do dia seguinte 

à segunda hasta negativa. 

Encerrado o prazo do item anterior, sendo apresentada mais de uma proposta de compra, 

estas deverão ser trazidas ao processo para decisão. 

Havendo apenas uma proposta, a alienação então deverá ser concretizada pelo leiloeiro e 

o adquirente por instrumento a seguir os mesmos moldes e requisitos de um auto de 

arrematação, observados os requisitos do § 2º do art. 880 do CPC. 

Da comissão do Leiloeiro: Arbitro a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre 

o valor da arrematação ou da avaliação homologada, está para os casos de remição pelo 
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executado ou alguém em seu favor ou para hipótese de adjudicação, porém desde que 

ocorridas depois de efetivada pelo menos a primeira hasta pública; 2% sobre o valor da 

avaliação ou do acordo (o que for menor), nos casos de acordo ou de pagamento após a 

publicação dos editais, sendo o valor devido pela parte executada ou pelo terceiro 

interessado, tudo nos termos do art. 884, parágrafo único, do CPC de 2015. 

Ocorrendo a adjudicação, remição ou composição entre as partes antes de realizado o 

leilão, a comissão não será devida, fazendo o leiloeiro jus somente à percepção das 

quantias que comprovadamente tiver desembolsado “(STJ: REsp 1250360/PE, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe 

09/08/2011; REsp 788.528/SC, Rel. Desembargador convocado Paulo Furtado Terceira 

Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010.” 

Intimação das partes: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) Exequente(es), qual(is) seja(m): 

Mineração Ilha Grande Paraná Ltda. CNPJ; 08.239.910/0001-33, por seu(s) 

representante(s) legal(is) através do presente, devidamente INTIMADO.  

Fica(m) o(s) Exequente(es), qual(is) seja(m): Arlindo Rodrigues CPF: 055.520.369-72, 

por seu(s) representante(s) legal(is) através do presente, devidamente INTIMADO. 

Ficam também intimados sobre a realização da  hasta, por meio deste Edital, se 

houver:   o(s) respectivo(s) cônjuge(s) do executado; os eventuais ocupantes do bem 

imóvel; o (s) coproprietário(s) de bem indivisível cuja cota parte tenha sido penhorada; o 

titular de direito real ou o proprietário nos casos de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, 

direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 

direito real de uso; o credor hipotecário, pignoratício, anticrético, usufrutuário ou  fiduciário 

ou que tenha penhora anteriormente averbada; o promitente comprador ou o vendedor de 

bem imóvel. 

O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro 

www.lbleiloes.com.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa ninguém 

alegar ignorância, especialmente os acima nominados e seu(s) cônjuge(s) se casado(s) 

for(em), ficam desde já por este devidamente intimados para que, querendo, promova(m) 

o que entender(em) a bem de seus direitos. Não havendo expediente nos dias designados, 

fica pré-fixado o 1º dia útil subsequente.  

DADO E PASSADO nesta cidade e Foro Regional da Comarca de Engenheiro Beltrão, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 

(04/09/2020). Eu, Luiz Barbosa de Lima Junior - JUCEPAR 10/030-L – Leiloeiro Oficial, que 

o digitei e subscrevi. 

 

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI 

JUIZ DE DIREITO 
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